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PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 28 DE ABRIL DE 2017

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 445/17–SEJU – Tornar sem efeito o Ato nº 376/17-SEJU, publicado no DJe do dia 26.04.17, que designa a Exma. Dra.  Nahiane Ramalho de
Mattos ,  Juíza  de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ipojuca , Matrícula nº 187.034-3, para responder, cumulativamente, pela
Comarca de Primavera, no dia 02.05.17, em virtude desta encontrar-se vaga e das férias do Exmo. Dr. Rafael Carlos de Morais.

Nº 446/17-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Rildo Vieira da Silva , Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carpina, Matrícula nº 174.980-3,
para atuar, em exercício cumulativo, como  Coordenador do Polo de Audiência de Custódia – 03, com sede na Comarca de Nazaré da Mata
, no período de 02 a 31.05.17, em virtude das férias do Dr. Diniz Cláudio de Miranda Cavalcanti.

Nº 447/17-SEJU – Designar o Exmo. Dr.  Augusto Cézar de Souza Arruda ,  Juiz Substituto de 1ª Entrância, com exercício pleno na 2ª Vara
Cível da Comarca de Serra Talhada , Matrícula nº 187.549-3, para responder, cumulativamente, pela  Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Faculdade de Integração do Sertão – Serra Talhada , no período de 02 a 31.05.2017, em virtude das férias do Exmo. Dr.
Diógenes Portela Saboia Soares Torres.

DES.  LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 28 DE ABRIL DE 2017.

O EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 449/17 - SEJU - Designar o  Exmo. Dr. João Eduardo Ventura Bernardo, Juiz Substituto, Matrícula nº 187.422-5,  para responder,
cumulativamente, pelas Varas Únicas das Comarcas de Itaíba, Pedra e Buíque,  no dia 02 de maio de 2017 ,  em virtude da compensação do
plantão judiciário do  Exmo. Dr. Leandro Souto Maior Muniz de Albuquerque, Juiz Substituto com exercício na Vara Única da Comarca de
Itaíba, Matrícula nº 187.405-5 , em exercício cumulativo nas Varas Únicas das Comarcas de Pedra e Buíque,  conforme Resolução TJPE
nº 372, de 30 de setembro de 2014.

DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO Nº 448/2017, de 28 de abril de 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  o Contrato nº 125/2016 - TJPE, firmado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, em 26 de julho de 2016, para o  fornecimento
e instalação de Solução e Controle de Acesso;
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CONSIDERANDO  a iminente implantação  do Controle de Acesso no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, especificamente nos prédios
do Palácio da Justiça, Fóruns Des. Rodolfo Aureliano, Paula Batista e Thomaz de Aquino.

CONSIDERANDO  a necessidade de cadastrar a digital dos servidores, magistrados e desembargadores de todas as unidades administrativas
e judiciárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º  – Informar que,  no período de  02 de maio de 2017 a 26 de maio de 2017 , será realizado o cadastramento da digital dos servidores,
magistrados e desembargadores das  unidades jurisdicionais e administrativas localizadas no Palácio da Justiça, Fóruns Rodolfo Aureliano, Paula
Batista e Thomaz de Aquino do Tribunal de Justiça de Pernambuco .

§1º  O cadastramento será realizado nas próprias unidades judiciárias e administrativas, mediante a apresentação de documento oficial de
identificação.

§2º  Não sendo possível o cadastramento da digital, no mesmo momento em que os demais servidores da unidade, deverá o servidor se dirigir
à Assistência Policial Mi litar e Civil deste Tribunal de Justiça.

Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Desembargador Leopoldo de Arruda Raposo

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 450/2017-SEJU, DE 28 DE ABRIL DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO os termos do Parecer (Nota Técnica), publicado no DJe de 27/09/2016, que limita em três juízes o recebimento da verba por
exercício cumulativo no Polo de Audiência de Custódia – 2, Comarca sede de Olinda;

RESOLVE:

I – Designar os Magistrados abaixo relacionados para, em regime cumulativo, integrarem o Polo de Audiência de Custódia - 2, com sede na
Comarca de Olinda, juntamente com a Exma. Dra. Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão, Juíza Coordenadora, no mês de maio:

MAIO/2017 :

Exmo. Dr. Leonardo Romeiro Asfora

Exma. Dra. Luiz Artur Guedes Marques;

Exma. Dra. Maria das Graças Sefarim Costa;

II – Determinar a permanência da Exma. Dra. Patrícia Caiaffo de Freitas Arroxelas Galvão na Coordenadoria do referido Polo, sem percepção
de verba indenizatória pelo exercício cumulativo;

III – Publique-se e cumpra-se.


